
PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

P1
CONTRÂTO DE FORiIECiMEIiTO N.'0222026 - FREGÂO ELETRÔNICO N.'''IY2O26 - PROCESSO

ADMINISTRA o26t2026.

Contrato de prestaçáo de serviços que êntre si celebram, de um lado, o

MUNICÍPIO DE RIBEIRÁO DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ. E dO OUTTO

lado, a empresa LIFE MEDICAL LTDA.

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de dietas enterais conforme solicitação da Secretaria de
Saúde, obrigando-se o qIBAfA@a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos itens constantes
nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão
Eletrônico, registrado sob n.o 009/2026, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUÂ.NIIDÂDES

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Procêsso sâo os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA OS UAIS S uem transcritos abaixo

2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorizaçâo de fornecimento devidamente assinada
pelo Prefeito em até 10 (dez) dias úteis no endereço: UBS Jose Antônio de Morais, situada na Rua Espírito
Santo, 853 - Centro CEP 86.490-000 Fone (43)3551-2775, conforme Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (Índace Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requeimento.
2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser Íeita nos moldes da Polbria 109/2023 e Decteto Municipal
020i2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao obieto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

456 Litro 33,00 15.048,00

1

455670 Nová Source Sênior 01 litro. ESPECIFICAÇÔES: Dleta Enteral. Aspecto
Físico: LÍquido. Uso: Enteíal Ou Oral. Caracteristicas:
Normocalóric€,Hiperproteica Fonte De Proteina: Caseinato E/Ou Ptn Soja
E/Ou Soro Leite. Fonte De Caóoidrato: Maltodextrina. Fonte De LiDidiosl
Óbos Vegetais E/Ou Tcm. Componentes Adicionais: Vrtaminas E Minerais
CaracterÍsticas Adicionais: lsento Glúten,Lacl.,Sacarose. Sabor: C/SaboÍ.
Paciente: Eduado Sene De Oliveira. ARCA NESÍLÉ,

324 Lata 54,40 17.62s,6061 8 1 97

2

tsosourcà t o eoogi. ESPÉCiF|CAÇÕES: Diota Enteral. Aspeclo FÍsico: Pó.
Usoi EnteÍal Ou Oral. Componentes Adicionais: Vrt.,Min.e minelais. fonte de
proteína: ptn do leite. fonte de carboidrato: maltodextnna e/ou sacarose. ,onte
de lipidios. óleos vegetars acÍescrda de v mrnas e mrnerais. Paqente: Sara
Fzt!!â D-Ã OlirctÍ, IúARCA NESrLÉ.

32 673.60Total
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O Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9

SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa

LIFE MEDICAL LTDA, inscrite no CNPJ sob n' 61.,147.600/0001-97, e-mail lifemedicalmga @gmail.com Fone (44)303í-

3028, com sede na Rua Pioneiro Salvador Kessâ n o 282 - Jatdim Rebouças - CÊP 87 081580 na cidade de Maringá -
Paraná, nêste eto representado pelo Senhor RENAN ALVES TlÍtilRO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula

de ldentidade n' 10.624.056-6 SESP/PR e inscrita sob CPF/MF sob no 097 728.369-04, neste ato simplesmente

denominado CONTRATAOO. resolvem celebreí êntre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.43312021 e

Decreto Municipal 02012023, suas complementaç6es e alteraçôes posteriorês e, supletivamente, pelos princÍpios da teoria
geral dos contratos, pelas disposiçóes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçóes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 0410312027, podendo ser ptortogado
por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado Transferência Eletrônica OED) em conta corrEnte até o 150 dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário Íazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote ê do prazo dê
validade dos produtos, nos termos dos artigos 9" e 13, incisos Vlll e X, da Porteria Anvisa 802/1998 c/c o
artigo 1o, inciso l, da Resolução Anvisa RDC 32OI20OZ (SE FOR O CASO), bem como, informaçÕes Íelativas
ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da Vencedora.
4.2 A nota Fiscat deverá ser emitidl em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- cNpJ: 09.554.20íIOOOí -87-RUA PARANÁ 940 - CENTRO.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAcÃO ORCAMENTÁRIA.

5.1. As despesas com a execuçâo deste contrato correrão no orçamento da DotaÇâo Orçamentária: 1880-303-
3390300000.

EXTA - ES OO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicilar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem
como eÍetuar o pagamenio na forma prevista na cláusula QUINTA.
6.1.'l Fiscelizar e controlaÍ a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em obseÍváncia à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a occr!'ência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao obreto Ceste
contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.í Executar os ÍoÍnecimentos dos pÍodutos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e
proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necêssária até o final do prazo contratual.
7.1 .2. Fornecer os pÍodutos sem qualqueÍ outro custo.
7.1.3. Zelat e gaÍantir a qualidade dos produtos entregues:
7.1 .4. Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuizos que a qualquer título vier a Éusar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5. Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamenlais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorizaçâo de Fornêcimento e as efetivamente êntregues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contada do recebimento da notiÍicação. lnexistindo urgência na substituiÉo dos itens, o Município poderá,
a seu exclusivo critério. solicitar a entrega em prazos maiores:
7.1.7 Entregar os produtos livres de fretê e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, na sede dos
Departamêntos e SecÍetarias solicitantes, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h;
7.í.8 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.9 A(s) mercedoria(s) recebida(s) estará(ão) sujeita(s) à verificaçâo, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações pactuadas no Edital e em seus Anexos, incluindo qualidade, quantidade e
perfeito funcionamento.
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORiIA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA - oAS oBRIGACÕES DA CONTRATADA.



7 .1.10 O yazo cie validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a coniaÍ da data da entrega

do produto, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade,

contados da data de fabricãÉo.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçâo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriÉo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando
o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei impõe, não
impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:
7 .2.1 0,SYo (zero vírgula cinco poÍ cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento cie qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de enÍega que em caso de náo pagamento, será encaminhada
para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execuÉo;
7.2.3 Emissão e PublicaÉo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA OITAvA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçâo do presente contrato será exercida pelo senhor JOSNEY RODRIGUES DA ROSA.
8.2 A Íiscalizaçáo seÍá realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02Ol2O23.
8.3 A ação da fiscalizaÉo nâo diminui a completa Íesponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

LA NA - OA FRAUDE E DA C

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratuel.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, daÍ, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidoÍ públlco no processo de licitação ou na execuÉo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a ÍalsiÍicação ou omissão dos fatos, com o ob,etivo de influenciar o processo de licitaçao
ou de execução de contrato;
c) 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimênto de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e nâo competitivos;
d) "píática coercitiva": causar dano ou ameaçâr causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuÉo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultrar provas em inspeçÕes ou fazer declaÍaçÕes falsas
aos represenlantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de
alegaÇôes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja ampedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilaterai promover inspeção.

9.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, poÍ organismo Íinanceiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, esle organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa

íisica, inclusive declarando-a inelegivel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por

meio dê um agente, em práticas corruptas, fÍaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao pafticipar da

licitaÉo ou da execuÇão um contreto Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismo íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou Íeembolso, permitirá que o organismo Íinancêiro

ê/ou pessoas por êle formalmente indicadas possâm inspecionai'o local de execuçâo do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitaçao e à execução do contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

10.1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do atligo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.133DO?1;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.1331202'l;
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021i
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eíetuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no certame, desde que os
mesmos aceitem entregaÍ os produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado,
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo
da entregâ dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidadê o registro de pregos
dos pa(icipantes habilitados, Íespeitando a ordem de classiÍicaÉo no €rtame, desde que os mesmos aceitem
entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACOES

11.1 É vedado à empresa contretada:
a) lransferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusâo,

cisão e incorporaÇão da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 E vedado a mntratante:

a) À participação do órgâo ou entidade em mais de uma ata dê registro de preços com o mesmo ob,eto no prazo de
validade daquela de que já tivêr participado, salvo na ocorrêncra de eta que tenha registrado quantitatrvo infenor
ao máximo previsto no edital do cêrtame.
11.3 A presente eta poderá ser renunciado, por acoÍdo entre as partes, medrante notúrcaçâo expressa, com
antecedência mÍnima de 3o(trinta) dias da data desejada pâra o encerramento, em conformidade com Lei no

fi133n021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveÍáo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dacjos
pessoais a que tenham ac€sso, em Âzeo do certame ou do contrato administratavo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente cia

declaração ou de aceitaçâo exptessa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utllizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD.
í 2.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A AdministraÉo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
'12.5 TeÍminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
excegáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guaÍda de
documentaÉo para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto náo prescritas essas obrigagões.
12.6 O Contratado deveÍá exigir de sub operadores ê subcontratados, quando for o caso, o cump[imento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá Íealizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atendeí prontamente everrtuais pedidos de coínprovaÉo fotnruiados.
12.8. O Contratado deverá preslar, no prazo flxado pelo Contratante, prorrogável lustiÍicadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para curnprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte reelazado.
í2.9 0 Fornecedor deverá implementar e manteÍ as medidas técnicas e oÍganizacionais necessádas para a
proteÉo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiÉo acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações,
divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medide exigida pelas leis
de proteção de dados apliúveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar
os Dados Pessoais do Cliente esteia vinculada a obrigaçÕes contratuais de conÍidencialidade.

cLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA. DA PiJBL|CACÃO.

13.1 Para efiécia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021.
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos DoGUMENTOS INTE RÂIiTES

14.1 lndependentemente de transcriÇáo, Íarâo parte integrante deste instrumento de Ata RegistÍo de Preços o
Edital de LicitaÉo - Modalidade Pregáo Eletrônico n" 009/2026, e a proposta Íinal e adjudicada da
CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉcIMA oU INTA - DAS DISPOSICÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade ccrn as obrigaçÕes poÍ ela assumidas, todas as ccndiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas
na licitaÉo, bem como as normes previstas na Lei 14j3312021 e legislação complementar, durante a vigência
deste instrumento.

CLÁUSULA oÉcIMA sExTA - Do FORo

15.1 As partes conlratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão dc Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma pa[a
um só efeito legal, ficando pelo menos uma .r/ta arquivada na sede da CONTRATANTE, na Íorma da Lei
14.133t2021

RibeiÍáo do Pinhal, 05 de março de 2026

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO I\íUNICIPAL

RENAN ALVES TIMIRO
CPF; 097.728.369-04

ÍESTEM

c

FISCAL:

NA DE MATOS
3. 240. 3 1 9-8 1

PATRÍCIA LO CORREA
cPF/MF 058.757.679-01

GESTORT

DEIZIANE R
cPF/MF 079.854.599-28

1'." \'."
UES DA.ROSA CARABERJ

CP F 085.012.089-65
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